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12 de novembro de 2024 

  

Ata da Ducentésima Quadragésima Nona Sessão Ordinária 

 

Às quinze horas do dia dozedo mês de novembro do ano de dois 

mil e vinte e quatro, reuniram-se as Senhoras e os Senhores 

Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, em 

Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor Deputado Amélio Cayres, 

secretariado pelos Senhores DeputadosWiston Gomes, Primeiro-

Secretário e Eduardo Fortes, Segundo-Secretário.Sob a proteção 

de Deus, havendo número legal e em nome do povo tocantinense, 

o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão, com a presença dos 

Senhores DeputadosCleiton Cardoso,Eduardo do Dertins, Eduardo 

Fortes, Fabion Gomes, Gutierres Torquato, Jair Farias, Léo 

Barbosa, Luciano Oliveira, Moisemar Marinho, Nilton Franco, 

Professor Júnior Geo,Vilmar de Oliveira,Wiston Gomese das 

Senhoras Deputadas Luana Ribeiro eVanda Monteiro. Encontra-se 

licenciado o Senhor Deputado Ivory de Lira. Estavam ausentes os 

Senhores DeputadosEduardo Mantoan, Gipão, Jorge Frederico, 

Marcus Marcelo, Olyntho Neto, Valdemar Júnior e as Senhoras 

Deputadas Claudia Lelis e Professora JanadValcari. Após a leitura 

do Texto Bíblico, o Senhor Presidente nos termos do art. 26, 

inciso I, alínea “c” do Regimento Interno, submeteu a Ata da 
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Sessão anterior à apreciação do Plenário, a qual foi aprovada. Em 

seguida, foram lidos e despachados os Expedientes: Mensagem 

número 67/2024, de autoria do Senhor Governador do Estado, 

encaminhando o Projeto de Lei número 16, de 7 de novembro de 

2024, que “altera a Lei número 1.303, de 20 de março de 2002, 

que reduz a base de cálculo, concede isenção e crédito presumido 

de ICMS nas operações que especifica”;Projeto de Lei número 

919/2024, de autoria da Senhora Deputada Claudia Lelis, que 

“altera a Lei número 3.554, de 25 de novembro de 2019, que 

declara de Utilidade Pública Estadual a Liga Universitária do 

Tocantins”; Projeto de Lei número 920/2024, de autoria do Senhor 

Deputado Eduardo Mantoan, que “institui no Calendário Oficial 

de Eventos do Estado do Tocantins a Semana de Cuidados 

Paliativos, a ser comemorada anualmente, no segundo sábado do 

mês de outubro data em que é celebrado o Dia Mundial dos 

Cuidados Paliativos”; Projeto de Lei número 925/2024, de autoria 

do Senhor Deputado Marcus Marcelo, que “declara de Utilidade 

Pública Estadual a Associação Comunitária dos Produtores Rurais 

do Córrego Mato Verde e Região”; Projeto de Lei número 

924/2024, de autoria do Senhor Deputado Gutierres Torquato, que 

“institui, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do 

Tocantins, o Dia do Comércio, destinado a valorizar e reconhecer 

o Serviço Social do Comércio (Sesc) e o Serviço Nacional de 
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Aprendizagem Comercial (Senac); Projeto de Lei número 

926/2024, de autoria do Senhor Deputado Marcus Marcelo, que 

“concede Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Francisco 

Modesto Kehrle”; Projeto de Lei número 927/2024, de autoria do 

Senhor Deputado Jorge Frederico, que “assegura à pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) o direito de ingressar e 

permanecer em qualquer local, portando alimentos para consumo 

próprio, utensílios e objetos de uso pessoal, no âmbito do Estado 

do Tocantins”; Projeto de Lei número 928/2024, de autoria do 

Senhor Deputado Gutierres Torquato, que “determina a oferta de 

leito ou ala separada para mães de natimorto e/ou com óbito fetal 

nas redes pública e privada de saúde”; Projeto de Lei número 

929/2024, de autoria do Senhor Deputado Cleiton Cardoso, que 

“garante a matrícula dos dependentes de mulheres vítimas de 

violência doméstica e familiar nos estabelecimentos da rede 

estadual de ensino mais próximos de seu domicílio”; Projeto de 

Lei número 930/2024, de autoria do Senhor Deputado Cleiton 

Cardoso, que “institui a Campanha de Orientação e 

Conscientização sobre a Depressão Pós-Parto no âmbito do Estado 

do Tocantins”; Projeto de Lei número 931/2024, de autoria do 

Senhor Deputado Cleiton Cardoso, que “estabelece a prioridade de 

vaga nas unidades da rede pública estadual de ensino, mais 

próxima de sua residência, para as crianças e adolescentes cujos 
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pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiências ou com idade 

igual ou superior a 60 anos”; Projeto de Lei número 932/2024, de 

autoria do Senhor Deputado Cleiton Cardoso, que “institui o 

Programa de Atração e Apoio à Geração de Energias Renováveis 

do Tocantins”; Projeto de Lei número 933/2024, de autoria do 

Senhor Deputado Eduardo Mantoan, que “declara de Utilidade 

Pública Estadual o Instituto Palacinho, no município Palmas-TO”; 

Mensagem número 58/2024, de autoria do Senhor Governador do 

Estado, encaminhando o Projeto de Lei número 14, de 28 de 

outubro de 2024, que “dispõe sobre as condecorações e o título 

honorífico a serem concedidos pela Polícia Militar do Estado do 

Tocantins – PMTO, e adota outras providências”; Mensagem 

número 66/2024, de autoria do Senhor Governador do Estado, 

encaminhando a Medida Provisória número 27, de 7 de novembro 

de 2024, que “institui o Programa de Recuperação de Créditos do 

Estado do Tocantins – Refis-TO, e adota outras providências”; 

Ofício número 10.016/2024, de autoria do Tribunal de Justiça do 

Estado do Tocantins, encaminhando o Projeto de Lei número 

6/2024, que “altera, nas partes em que especifica a Lei número 

2.409, de 16 de novembro de 2010, que dispõe sobre o Plano de 

Cargos e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do 

Estado do Tocantins, e adota outras providências”; e Ofício 

número 10.019/2024, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado 
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do Tocantins, encaminhando o Projeto de Lei Complementar 

número 1/2024, que “altera a Lei Complementar Estadual número 

112, de 30 de abril de 2018, que dispõe sobre a organização dos 

serviços notariais e de registro exercidos em caráter privado,  por 

delegação do Poder Público do Estado do Tocantins”.Na 

Apresentação de Matérias, foram entregues os Projetos de Lei que 

receberam os números 935/2024 e 946/2024, de autoria do Senhor 

Deputado Eduardo Fortes; 936, 937 e 938/2024, de autoria do 

Senhor Deputado Jair Farias; 939/2024, de autoria da Senhora 

Deputada Vanda Monteiro; 940, 941, 942, 943, 944 e 945/2024, 

de autoria do Senhor Deputado Cleiton Cardoso; 947/2024, de 

autoria do Senhor Deputado Gutierres Torquato; 948 e 949/2024, 

de autoria do Senhor Deputado Léo Barbosa; e os Requerimentos 

que receberam os números 922 a 937.Logo após, foram aprovadas 

as urgências dos Requerimentos que receberam os números: 896 e 

917, de autoria do Senhor Deputado Gutierres Torquato; 899, de 

autoria do Senhor Deputado Luciano Oliveira; 905 e 906, de 

autoria do Senhor Deputado Marcus Marcelo; 869, 894, 895 e 

921, de autoria do Senhor Deputado Moisemar Marinho; 901, de 

autoria do Senhor Deputado Professor Júnior Geo; e 912 e 913, de 

autoria da Senhora Deputada Vanda Monteiro. No horário 

destinado às Comunicações,usou a tribuna o Senhor Deputado 

Professor Júnior Geo. Em seguida, o Senhor Presidente 
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determinou que se fizesse a Recomposição de Quórum. Estavam 

presentes os Senhores Deputados Amélio Cayres, Eduardo do 

Dertins, Eduardo Fortes, Fabion Gomes, Gutierres Torquato, Jair 

Farias, Léo Barbosa, Luciano Oliveira, Moisemar Marinho, 

Professor Júnior Geo e a Senhora Deputada Luana Ribeiro. Na 

Ordem do Dia, por falta de quórum, em Plenário, o 

SenhorPresidente transferiu sua deliberação para a Sessão 

subsequente. Em seguida, não havendo oradores inscritos no 

horário destinado às Discussões Parlamentares,o Senhor 

Presidente encerrou a Sessão às onze horas e onze minutos, 

convocando Sessão Ordinária para dia e hora regimentais. Para 

constar, lavrou-se a presente Ata que, aprovada, será assinada pela 

Comissão Executiva e encaminhada à publicação. 

 

1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário 


